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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Ne Goiânia, 

PONPARIA Nº 294/8664 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HOMERO SABINO Di 

PRULTAS, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Listado de Goids, no uso de suas atribuições legais e, 

atendendo solicitação feita à este Tribunal pelo Exce- 

lentíssimo Senhor Doutor JOÃO BATISTA DE CASTRO NUTO,! 

Juiz Eleitoral da 104º Zona, com séde em ARAGUAÍNA-GO, 

RLGO LV Es dm MA cm DÊ ata 

Deslgnar o lixcelentíssimo Senhor Doutor JOÃO DE SOUZA 

LIMA, Juiz de Direito da 3º Vara Criminal da Comarca de Aragual 

ra - Goids, para substituir o Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO 

BATISTA Dis CAUTRO NETO, Juiz bleitoral da 104% Zona, sediada em 

Araguaína-Golds, tendo em vista o impedimento deste, até o tér- 

mino das apuraçõese 

CUMPRA-SE E ANOTE-SEs 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO BoTADO Di GOIÁS, sd GOIÂNIA, AOS 14 DE NOVEHBRO DE 19864 
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